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■  ■  ■

A Revista Sur tem o prazer de disponibi-

lizar seu número 14, que tem como foco 

os direitos das pessoas com deficiência. O 

objetivo da presente edição é promover um 

amplo debate sobre os impactos da adoção 

da Convenção da ONU sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, assim como avaliar os impac-

tos dessa evolução normativa nos sistemas 

nacionais e regionais no Sul Global. 

A seleção final dos artigos apresenta 

uma abordagem diversificada dos direitos 

das pessoas com deficiência, tanto em 

termos de representação regional como 

quanto ao alcance temático. O artigo de 

abertura do dossiê, intitulado Análise do 
Artigo 33 da Convenção da ONU: O Papel 
Crucial da Implementação e do Monitora-
mento Nacionais, de Luis Fernando Astor-

ga Gatjens, discute o papel desempenhado 

por Estados-Partes e organizações da so-

ciedade civil, especialmente organizações 

de pessoas com deficiência (OPcDs), na 

implementação e monitoramento do cum-

primento da convenção, de acordo com o 

artigo 33 da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência.

A partir de uma perspectiva de direito 

comparado, Letícia de Campos Velho Mar-

tel analisa, em Adaptação Razoável: O Novo 
Conceito sob as Lentes de uma Gramática 
Constitucional Inclusiva, a incorporação da 

Convenção no âmbito jurídico brasileiro.

Sobre os direitos sexuais, Marta 

Schaaf, em seu artigo intitulado Negocian-

APRESENTAÇÃO

do Sexualidade na Convenção de Direitos 
das Pessoas com Deficiências, oferece uma 

leitura crítica sobre a dinâmica do poder 

e do discurso relacionados à sexualidade 

de pessoas com deficiência, destacando o 

persistente silêncio quanto ao tema, mes-

mo após a adoção da Convenção.

A Convenção da ONU sobre os Direi-
tos das Pessoas com Deficiência na África: 
Avanços 5 Anos Depois, de Tobias Pieter 

van Reenen e Heléne Combrinck, apresenta 

uma análise do potencial impacto da Con-

venção sobre o âmbito normativo de direitos 

humanos no sistema regional africano e 

sobre a implementação dos direitos relacio-

nados com a deficiência em determinados 

ordenamentos jurídicos internos (África do 

Sul, Etiópia, Uganda e Tanzânia).

Baseado numa análise crítica das 

teorias de justiça, Diversidade Humana e 
Assimetrias: Uma Releitura do Contrato 
Social sob a Ótica das Capacidades, de 

Stella C. Reicher, examina criticamente 

a participação política das pessoas com 

deficiência, inclusão e diversidade nas 

sociedades contemporâneas.

A Porta Aberta: Cinco Filmes que 
Marcaram e Fundaram as Representações 
dos Direitos Humanos para Pessoas com 
Deficiências, de Peter Lucas, apresenta 

uma descrição minuciosa de cinco filmes-

-marco relacionados com direitos de pes-

soas com deficiência e sugere uma aborda-

gem original sobre o papel dos cineastas no 

desenvolvimento de estratégias estéticas 



para representar pessoas com deficiência; 

combinando arte e vontade política para 

romper o silêncio e promover mudanças.

Finalizando o dossiê, incluímos tam-

bém uma Entrevista com Luis Gallegos 
Chiriboga, Presidente (2002-2005) do 
Comitê Ad Hoc que Elaborou a Conven-
ção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência. A entrevista exclusiva foi 

feita por Regina Atalla, Presidente da 

Rede Latino-Americana de Organizações 

Não-Governamentais de Pessoas com De-

ficiência e suas Famílias (RIADIS).

Além de nossos artigos temáticos, 

incluímos também o artigo denomina-

do Corte Constitucional e Movimentos 
Sociais: O Reconhecimento Judicial dos 
Direitos de Casais do Mesmo Sexo na Co-
lômbia, de Mauricio Albarracín Caballero, 

que explora como a mobilização jurídica 

dos movimentos sociais tem influenciado 

a abordagem dessa questão pela Corte 

Constitucional Colombiana.

Daniel Vázquez e Domitille Delapla-

ce, em Políticas Públicas na Perspectiva 
de Direitos Humanos: Um Campo em Cons-
trução, expõem uma visão crítica sobre 

como utilizar as ferramentas da Nova 

Gestão Pública, a fim de incluir os direitos 

humanos nas políticas públicas, trazendo 

principalmente a experiência do México.

O artigo de J. Paul Martin, Educa-
ção em Direitos Humanos em Comunidades 
em Recuperação Após Grandes Crises 
Sociais: Lições para o Haiti, discute o 

Haiti após o terremoto de 2009 e elucida 

os principais desafios para a educação em 

direitos humanos numa situação de pós-

-conflito e reconstrução nacional.

Os conceitos emitidos nos artículos 

são de absoluta e exclusiva responsabili-

dade dos autores. 

Gostaríamos de agradecer aos espe-

cialistas que analisaram os artigos para 

esta edição. Estamos especialmente gratos 

a Diana Samarasan e Regina Atalla pelo 

envolvimento na chamada e na seleção de 

artigos relacionados aos direitos das pes-

soas com deficiência para a edição atual. 

Ademais, gostaríamos de ressaltar nosso 

agradecimento a Matheus Hernandez que, 

no primeiro semestre de 2011, ajudou na 

realização desta edição.  
É um prazer para a Revista Sur in-

formar que a tabela de conteúdos desta 

edição especial de direitos das pessoas 

com deficiência foi, também, impressa em 

Braille acrescentado o link do nosso site.

Excepcionalmente, este número, cor-

respondente a junho de 2011, foi publicado 

no Segundo semestre de 2011.

Por fim, a Revista Sur gostaria de 

lembrar aos nossos leitores que a próxima 

edição discutirá a implementação no âm-

bito nacional das decisões dos sistemas 

regionais e internacional de direitos hu-

manos e o papel da sociedade civil no mo-

nitoramento em relação a esse processo.

Os editores. 
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RESUMO

O presente ensaio pretende examinar a interrelação entre igualdade, diversidade humana, 
defi ciência e participação política, a partir da crítica que a abordagem das capacidades, sob a 
ótica de Martha Nussbaum, faz a respeito do tema.
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Ver as notas deste texto a partir da página  184.

DIVERSIDADE HUMANA E ASSIMETRIAS: 
UMA RELEITURA DO CONTRATO SOCIAL SOB 
A ÓTICA DAS CAPACIDADES

Stella C. Reicher1

Os seres humanos são diversos em sua natureza biológica e psicológica, origem 
étnica, gênero e orientação sexual; em relação às escolhas de vida, preferências 
musicais, gostos alimentares e práticas religiosas. Organizam-se socialmente de 
formas diferentes, interagem de maneiras complexas e assim vivem em sociedade. 
Contudo, tem como traços comuns sua natureza política e humana.

A heterogeneidade é parte daquilo que somos e por isso, falar em igualdade 
significa (re)conhecer as diferenças. Pensar em igualdade à luz da diversidade 
humana exige (re)conhecer a existência de indivíduos, de coletivos e suas 
interrelações, tendo em vista as especificidades de cada um. Da mesma forma, 
exige empreender esforços para que todas as pessoas sejam respeitadas em suas 
peculiaridades e tenham acesso a meios que lhe permitam o pleno exercício de 
seus direitos fundamentais.

Nesta direção, a construção de uma sociedade justa e inclusiva exige 
ampla participação política de todas as pessoas, a fim de que as diferenças sejam 
consideradas na formulação de arranjos coletivos, de políticas públicas, e no 
desenvolvimento de programas e projetos.

O presente ensaio pretende examinar a interrelação entre igualdade, 
diversidade humana, deficiência e participação política, a partir da crítica que 
a abordagem das capacidades, sob a ótica de Martha Nussbaum, faz a respeito 
do tema. O que se busca neste artigo, entretanto, não é indicar respostas, mas 
instigar a ref lexão do leitor sobre as possibilidades de aplicação prática destes 
conceitos como base para implementação dos direitos humanos e, em especial, 
das pessoas com deficiência.
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1 A abordagem das capacidades

Elaborada a partir de críticas à teoria contratualista de justiça e às análises econômicas 
de desenvolvimento baseadas nas noções de utilidade, igualdade de distribuição e na 
maximização de recursos–que não serão aqui estudadas – a abordagem das capacidades 
pode ser entendida como uma moldura normativa que permite a avaliação e o alcance 
do bem-estar individual e de arranjos sociais, a elaboração de políticas públicas e a 
implementação de mudanças sociais com vistas à plena realização dos seres humanos.2-3

Tendo como foco algumas habilidades centrais, o estudo das capacidades 
enfatiza a idéia de oportunidades, principalmente de escolha e de exercício de 
direitos e a possibilidade das pessoas tomarem suas próprias decisões com base em 
diferentes concepções do que consideram uma boa vida. Ao entender ainda que 
o processo de efetivação de direitos não depende apenas do seu reconhecimento 
formal, esta abordagem preconiza a promoção da autonomia individual por meio 
da conjugação de (i) direitos civis e políticos; (ii) direitos econômicos, sociais e 
culturais; (iii) liberdade de e para decidir e fazer escolhas; e (iv) garantia do potencial 
para demandar e exercer direitos.

Ao combinar o conceito de desenvolvimento humano e garantia de 
direitos, confrontando as difereças sociais não apenas sob a égide de fatores 
econômicos determinantes, o enfoque das capacidades considera a influência que 
as especificidades que fazem parte da diversidade humana podem ter no processo 
de geração e/ou manutenção dessas desigualdades.

Para David A. Clark sob a moldura das capacidades se reconhece a 
heterogeneidade humana e a diversidade e se dá atenção às disparidades havidas entre 
grupos, como por exemplo, relativas à questão de gênero, natureza étnica, classe ou 
idade – e, porque não, à deficiência. Trata-se, pois, de uma abordagem que abraça 
o agir humano e a participação, compreendendo o fato de que pessoas diferentes, 
culturas e sociedades podem ter diferentes valores e aspirações (CLARK, 2005a, p. 5)

Nesse sentido, para além do acesso que as pessoas têm a bens, direitos e 
recursos, considera o potencial que têm para usufruí-los, as distintas formas de vida 
que levam e o contexto social em que se inserem, estando alerta às barreiras que 
impedem as conquistas de liberdade, de oportunidades e de bem-estar material e/
ou interferem na plenitude de sua fruição e gozo, como por exemplo os papéis e as 
desiguais responsabilidades atribuídas a cada participante dentro do espaço familiar, 
os obstáculos que as normas e valores de tradição cultural impõem às mulheres, a 
acessibilidade, em todas as suas formas de manifestação, para pessoas com deficiência.

Para ilustrar como a teoria das capacidades opera, pensemos num diagnóstico 
que considere a pobreza individual a partir de uma linha hipotética baseada numa 
renda mínima. O que se diria da situação de duas pessoas que se enquadram 
igualmente acima dessa linha de pobreza? A primeira resposta que nos vem à 
cabeça normalmente nos leva à concluir que ambas experimentam uma igualdade 
de condições de vida. No entanto, será que teríamos o mesmo entendimento se 
soubéssemos que uma delas sofre de doença grave que lhe exige a realização de 
repetidas sessões de diálise ou é, por exemplo, uma pessoa com deficiência que 
necessita diariamente de exercícios de fisioterapia para sentir-se bem fisicamente?
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O fato é que para se tratar da promoção da igualdade é premissa compreender 
que igualdade é essa. Ao levantar a questão da “igualdade em que” a teoria das 
capacidades indica que a igualdade a ser buscada é aquela que respeita a diversidade 
humana e se preocupa com o potencial que cada indivíduo têm para acessar e se 
valer de bens, recursos e direitos que lhes são assegurados, à luz das dificuldades e 
barreiras com as quais pode se deparar ao longo de sua vida. É esse olhar preocupado 
com as diferenças, características e realidade de cada pessoa que o enfoque das 
capacidades suscita e desperta interesse.

2 Contratualismo: disparidades e dilemas não resolvidos

Feitas essas considerações gerais, dedicaremos algumas linhas para tratar da base 
filosófica sobre a qual essa abordagem foi desenvolvida, a saber, o contratualismo, 
e apontar algumas de suas limitações que a teoria das capacidades tenta enfrentar.

O contratualismo, enquanto doutrina política, se fundamenta nas noções de 
cooperação social e de obtenção de vantagens mútuas. Parte da idéia que a sociedade, 
ao abrir mão do uso da força e de tomar para si a propriedade alheia, celebra entre 
si um contrato, por meio do qual opta por deixar de viver no estado de natureza 
e se submeter ao império das leis, a partir de uma única vontade direcionada à 
preservação comum e ao bem-estar geral.4

Nesse estágio inicial, ou estado de natureza, as pessoas seriam consideradas 
“livres, iguais e independentes” e não experimentariam qualquer espécie de 
desvantagem ou forma de dominação, o que permitiria, nesse contexto de isonomia, 
que regras políticas fossem delineadas para proteger a todos igualmente.

Para os contratualistas, ao destituirmos os seres humanos de “desvantagens 
artificiais”, tais como riqueza, classe social, educação e outras, a formalização desse 
contrato social se daria com base em princípios justos, delineados por pessoas 
que se encontram em plena igualdade de condições de vida. Como o mecanismo 
utilizado para a seleção dos princípios políticos operaria de forma isonômica e justa, 
em tese o conjunto de diretrizes selecionadas em decorrência desse processo seria 
considerado igualmente justo, pois, conforme ensina Martha Nussbaum “[...] de 
um procedimento que não admite vantagens antecedentes por parte de nenhum 
indivíduo, nós extraímos um conjunto de normas que devidamente protegem o 
interesse de todos.” (NUSSBAUM, 2006, p. 10).

Em meio a esse arranjo coletivo onde as pessoas se encontram em igualdade de 
condições e a cooperação social é um caminho viável para a obtenção de vantagens 
mútuas, a justiça estaria no conteúdo dos princípios políticos selecionados e também 
na própria legitimidade política que sedimentou a sua elaboração, já que, em 
última análise, tais princípios refletiriam as escolhas que cidadãos livres, iguais e 
independentes fizeram para reger sua vida em sociedade.

Partindo da lógica contratualista, a teoria rawlsinana compreende dois 
momentos distintos. Um primeiro, que trata da escolha inicial dos julgamentos 
morais; e um segundo, que se refere à preocupação com a eqüidade, pois todas 
as pessoas deveriam ser reconhecidas como iguais e como um fim em si mesmas. 
Nesse cenário, os princípios da justiça seriam, pois, aqueles que, segundo Rawls 
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“[...] pessoas livres e racionais preocupadas em ampliar seus próprios interesses 
aceitariam numa posição inicial de igualdade” (NUSSBAUM, 2006, p. 11).

O contratualismo rawlsiano trouxe avanços para as teorias da justiça. Por 
se tratar de uma teoria procedimental de justiça, rechaçou o discurso dos direitos 
naturais ao sustentar que a justiça não se alcança pelos resultados, mas pela 
eqüidade e imparcialidade do procedimento adotado – tudo aquilo que deriva 
dessa condição inicial justa e igualitária será também igualmente justo. Além disso, 
incluiu elementos morais na fase de definição do contrato social e reconheceu, 
sob o véu da ignorância, a igualdade de todos os seres humanos em valor e em 
capacidades, destacando a imparcialidade moral que deve permear a escolha dos 
princípios políticos. 5

Ocorre que, muito embora tenha mais tarde descrito a sociedade como um 
sistema justo de cooperação no tempo, para Nussbaum, Rawls trabalhou o conceito 
de vantagens mútuas e não considerou de forma integrativa as idéia de reciprocidade, 
amor e cuidado, que em grande parte dizem respeito às relações de dependência e 
as fragilidades que fazem parte da vida humana, limitando, com isso, a definição 
dos atores aptos a participar do processo de formatação dos princípios políticos – e 
que são, em última análise, os próprios destinatários dessas diretrizes.

Em relação a esse ponto, o enfoque das capacidades trabalha sob uma lógica 
diversa. Parte da avaliação dos resultados a serem alcançados para então determinar 
o procedimento mais adequado à redução das desigualdades e à efetiva promoção 
da justiça. A partir de um olhar sobre o indivíduo, sobre a pessoa humana, o estudo 
das capacidades busca avançar sobre essas questões que o contratualismo clássico 
e a teoria rawlsiana deixaram em aberto.

3 Contratualismo e Diversidade Humana: 
 pessoas com deficiência e outras assimetrias

A concepção de comunidade política que Rawls propõe reflete, menos um grupo 
conectado em virtude de laços históricos, afetivos, lingüísticos, entre outros, e mais 
um sistema eqüitativo de cooperação, que pressupõe a participação conjunta de todos 
com vistas à obtenção de vantagens mútuas. Para Cicero Romão de Araújo, essa 
comunidade “é concebida, racionalisticamente como um “sistema cooperativo” – no 
sentido quase econômico de uma associação cujos membros, ao dar sua contribuição 
para a preservação ou sucesso de um empreendimento comum, têm o direito de esperar 
que seus frutos também sejam repartidos eqüitativamente.” (ARAÚJO, 2002, p. 80-81).

Ocorre que, ao idealizar a comunidade política a partir da cooperação 
conjunta de todos para a distribuição equitativa dos resultados, pressupõe Rawls que 
as pessoas, na condição de cidadãos, têm todas as capacidades que lhes permitem 
ser membros normais e integrais da sociedade.

Essa igualdade em relação à capacidade de todas as pessoas serem membros 
e participarem ativamente da sociedade em que se inserem se manifestaria em dois 
momentos distintos: (i) na distribuição dos frutos gerados pelo esforço conjunto; e (ii) 
na elaboração dos princípios políticos. No entanto, essa “isonomia”, merece atenção. 
Em primeiro lugar, porque o fato de se garantir às pessoas um “quinhão eqüitativo”, 
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ou seja, o direito à participação igualitária nos resultados decorrentes dessa mútua 
cooperação não assegura que as pessoas possam usufruí-los de igual forma.

Embora a distribuição dos frutos originados deste sistema cooperativo seja 
equitativa, a capacidade de fruição desses, sejam estes bens, recursos e/ou direitos, 
não obedece a mesma lógica, sendo variável de acordo com as especificidades de 
cada ser humano.

A visão de que a igualdade de capacidades é premissa que assegura a todos 
a plena cooperação e, daí, a igual participação em tudo aquilo que é gerado nesse 
sistema equitativo é equivocada, ou, no mínimo, limitada na medida em que 
desconsidera as peculiaridades de cada indivíduo e a noção da diversidade humana.

Conforme assinala Amartya Sen, os seres humanos diferem quanto a características 
externas e circunstanciais, quanto aos ambientes naturais em que vivem, quanto ao maior 
ou menor número de oportunidades que experimentam dependendo da sociedade em que 
se encontram inseridos, assim como em razão de características pessoais, tais como idade, 
sexo, aptidões físicas e mentais. (SEN, 2008, p. 50-51). Em virtude dessas diferenças, as 
pessoas contribuem para o coletivo e usufruem dos resultados auferidos de formas diversas.

Para exemplificar, pensemos, na garantia de acesso à educação e ao trabalho. 
Embora a maioria das Constituições democráticas assegure esse direito de forma isonômica 
a todos os cidadãos, aspectos como gênero, origem étnica e a deficiência interferem 
diretamente na capacidade que as pessoas têm de gozarem esse direito. Nessa direção, para 
que um mesmo direito possa ser usufruído por pessoas diferentes, às vezes faz-se necessária 
a adoção de medidas que possibilitem a sua plena fruição, como é o caso das cotas para 
pessoas com deficiência no mercado de trabalho e a política de educação inclusiva.

A diversidade humana é, portanto, um elemento de significativa importância na 
avaliação de desigualdades sociais, porque interfere na forma como as pessoas interagem e 
participam (ou não) desse “sistema de cooperação” e dos resultados gerados. Nesse sentido, 
qualquer teoria de justiça que se disponha à efetiva promoção da igualdade deve mensurar 
os diversos aspectos da vida sem dissociá-los das peculiaridades individuais. Ocorre que 
no contratualismo rawlsiano as diferenças, inatas ou não, e que interferem na forma 
como as pessoas transitam em meio a esse sistema cooperativo não são levadas em conta.

O enfoque das capacidades, por sua vez, não contempla nada análogo 
à concepção contratualista de que os seres humanos “são iguais em poder e 
habilidade”, por entender que as “[p]essoas variam bastante em suas necessidades 
por recursos e cuidado e que a mesma pessoa pode ter uma larga variação de 
necessidades ao longo de sua vida” (NUSSBAUM, 2006, p. 98).

Essa habilidade de reconhecer a diversidade humana e as peculiaridades que 
envolvem a vida de cada pessoa é, sem dúvida, uma das importantes contribuições 
trazidas pela abordagem das capacidades.

Na mesma direção, merece destaque o fato de não haver doutrina 
contratualista que inclua as pessoas com deficiência no rol dos atores que podem 
estruturar os princípios políticos que deverão reger a vida em sociedade. Seria isso 
mera coincidência? Nos parece que não.

As teorias contratualistas partem do pressuposto de que estariam aptas a 
participar do processo de criação da estrutura básica da sociedade todas as pessoas 
consideradas “livres, iguais e independentes”; cidadãos cujos interesses podem ser 
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defendidos por eles mesmos enquanto “membros integralmente cooperativos” e 
em geral dotados de certa “racionalidade idealizada” (NUSSBAUM, 2006, p. 98).

Ao colocar a trilogia liberdade, igualdade e independência como condição ao 
exercício da participação ativa das pessoas nesse processo político de construção de 
princípios, as abordagens de base contratulista deixam de considerar o fato de que 
nem todos os seres humanos são livres, iguais e independentes e que tais atributos 
podem, além de variar de pessoa para pessoa, serem usufruídos de formas diversas 
por uma mesma pessoa ao longo de sua vida.

As desigualdades que permeiam a vida das pessoas, as diferentes capacidades de 
que são dotadas e a forma como as exercitam não são levadas em consideração pelas 
teorias contratualistas, razão pela qual não se atentam para os grupos vulneráveis de 
um modo geral, e inclusive, para o segmento das pessoas com deficiência.

No modelo procedimentalista de Rawls, para que exista cooperação mútua 
e reciprocidade entre as pessoas que celebram o contrato social faz-se necessário 
avaliar por quem os princípios serão definidos e para quem serão dirigidos.

Reconhecer que a escolha dos princípios políticos cabe às pessoas em situação 
de igualdade, ou seja, àquelas dotadas das mesmas capacidades – principalmente 
econômica e produtiva – exclui e impede que pessoas que integram grupos 
vulneráveis, tais como mulheres, idosos, crianças e também as pessoas com 
deficiência participem desse processo político de construção da sociedade – situação 
esta que, no bojo de uma teoria de justiça, se mostra discriminatória e inconcebível.

Note-se que embora Rawls reconheça que a igualdade de capacidade das 
pessoas participarem desse sistema mútuo de cooperação pode ser afetada ao 
longo de suas vidas, já que não se pode assegurar que ninguém jamais sofrerá 
uma enfermidade ou um acidente, por exemplo, e que tais contingências devem 
ser previstas para o propósito de sua teoria da justiça, “[...] as deficiências físicas 
permanentes ou as doenças mentais tão graves que impedem as pessoas de serem 
membros normais e integrais da sociedade no sentido habitual” não são levadas 
em consideração nesse momento de definição dos princípios (RAWLS, 2000, p. 217).

Por não serem considerados “membros normais e integrais da sociedade 
no sentido habitual”, as pessoas com severas deficiências não poderiam integrar 
o grupo responsável pela elaboração dos princípios políticos, porque “não estão 
entre aqueles para quem e em reciprocidade com quem as instituições básicas da 
sociedade são estruturadas” (NUSSBAUM, 2006, p. 98).

Ao conceber que as pessoas com deficiência não fariam parte desse contrato 
para geração de mútuas vantagens dada a sua impossibilidade de contribuir de 
forma recíproca com o todo, Rawls defende uma noção de igualdade restrita e que 
não reconhece o valor da diversidade humana.

Mas quais as conseqüências da não participação direta desse segmento no 
processo de elaboração dos princípios políticos na teoria de Rawls? A ausência de 
voz própria e as barreiras impostas às pessoas com deficiência nesse momento de 
definição das diretrizes políticas reflete a existência de uma contradição interna no 
âmbito da teoria contratualista. Conforme salienta Martha Nussbaum, em sendo 
os seres humanos “[...] realmente mais ou menos iguais em poderes e capacidades, 
parece arbitrário conferir a alguns uma vasta autoridade e oportunidade em 
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comparação a outros.” (NUSSBAUM, 2006, p. 31). Portanto, a não inclusão das 
pessoas com deficiência na esfera de definição dos princípios resulta num tratamento 
discriminatório e desigual conferido pelo autor a esse e a outros grupos vulneráveis.

Na prática, em decorrência dessa não participação no momento de formulação 
dos princípios políticos, questões relevantes para a realização de justiça social em 
relação a esse grupo de pessoas, como por exemplo, a discussão sobre a alocação 
do cuidado que requerem, o valor atribuído ao trabalho daqueles que cuidam, os 
custos para sua inclusão no mercado de trabalho e no processo educativo, bem como 
a estrutura necessária à manutenção de programas de seguridade social, poderiam 
ser deixados pelo grupo responsável pela elaboração dos princípios políticos para 
posterior consideração (NUSSBAUM, 2006, p. 33).

Do ponto de vista da justiça, ao ignorar as fragilidades inatas à natureza 
humana e as situações de extrema dependência a que todos estão sujeitos, a 
teoria rawlsiana excluiu as pessoas com deficiência (e membros de outros grupos 
vulneráveis, como idosos, mulheres e crianças) do processo de formulação dos 
princípios políticos que regem a vida em sociedade. Essa exclusão resulta, pois, na 
não integração das demandas desses segmentos no campo de preocupação daqueles 
que definem as bases da convivência social e, consequentemente, na forma como 
as políticas de distribuição e de promoção de justiça devem ser estruturadas.

No âmbito da teoria procedimentalista de Rawls, a justiça é assegurada no 
procedimento de escolha dos princípios políticos. Assim, em sendo este lacunoso, 
incompleto e/ou excludente – por impedir determinados grupos de integrarem 
esse processo- as diretrizes políticas que dele decorrerem podem ser consideradas 
injustas desde a sua origem.

Outro aspecto interessante do contratualismo rawlsiano que é criticado pelo 
enfoque das capacidades, e que tem origem na teoria contratualista clássica, é a 
noção de “independência”, também elencada por Rawls, ao lado da igualdade de 
capacidades, como elemento condicionador da plena participação na vida política, 
assim entendida como a possibilidade que cada indivíduo tem de ser fonte de seus 
próprios projetos e de cooperar socialmente.6

Conforme salienta Nussbaum, nesse particular Rawls “[...] omite da situação 
da escolha política básica as mais extremas formas de necessidade de dependência 
que os seres humanos podem experimentar [...], não havendo, portanto, no 
âmbito do seu conceito de cooperação social, espaço para as relações de extrema 
dependência” (NUSSBAUM, 2003, p. 24).

Pressupondo que todas as pessoas necessitam dos mesmos bens e recursos em 
igualdade de quantidades, o contratualismo rawlsiano reconhece a todas as pessoas 
com iguais capacidades o direito a uma igual parcela dos frutos decorrentes de sua 
participação nesse sistema de cooperação social. Nesse sentido, mostra-se insensível 
ao fato de que algumas pessoas necessitam ter acesso a determinados bens e cuidados 
de forma individual, respeitadas as suas especificidades, como é o caso, por exemplo, 
de crianças, idosos, pessoas com deficiência ou outras que, por qualquer motivo, 
estejam com sua saúde física e/ou mental temporariamente debilitada.

Note-se que ao elaborar sua lista de bens primários, apesar de incluir as 
liberdades básicas (de pensamento, de consciência etc.), as liberdades de movimento 
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e a livre escolha da ocupação, os poderes e prerrogativas das funções e dos postos 
de responsabilidade, a renda, a riqueza e as bases sociais do respeito próprio, Rawls 
não contemplou a noção de cuidado (care).

Essa alegada falta de “independência” e a necessidade de cuidado serviu 
aqui de justificativa para que as pessoas com deficiência e outros segmentos da 
sociedade considerados vulneráveis fossem excluídos, mais uma vez, de participar 
do processo de delineamento dos princípios políticos que embasariam a construção 
de uma sociedade em tese justa.

Considerando o respeito pela diversidade humana, a abordagem das 
capacidades integra o cuidado e a dependência como elementos essenciais à 
configuração de uma sociedade realmente justa. Como salienta Nussbaum, toda 
sociedade real doa e recebe cuidados e por isso mesmo precisa encontrar formas 
de lidar com esses fatos que decorrem da necessidade humana e da dependência, 
os quais são compatíveis com o auto-respeito daqueles que recebem e não devem 
constituir motivo de exploração daqueles que oferecem cuidado.7

O enfoque das capacidades enxerga que a igualdade de capacidade dos 
indivíduos e sua “independência” não é perene. Nesse sentido, entende que as 
eventuais contingências que podem acometer as pessoas ao longo de suas vidas, 
assim como a noção de dependência e cuidado, precisam ser levadas em consideração 
quando da formulação dos referidos princípios políticos.

No intuito de não descartar integralmente do enfoque das capacidades 
essa fundamentação contratualista, Nussbaum propõe a inclusão da necessidade 
de cuidados na lista dos bens primários de Rawls e o reconhecimento de que os 
indivíduos são seres dotados de capacidades e necessidades distintas, necessitando, 
portanto, de uma pluralidade de atividades da vida.

Para a autora, como a mensuração dos cuidados não atende aos mesmos 
requisitos necessários à análise da riqueza e de bens, a complementação proposta, 
embora possível, apenas reafirma a idéia de que o rol de bens elencados por Rawls 
deveria ser concebido como um conjunto de capacidades primordiais a serem 
asseguradas a todos os indivíduos, ao invés de um conjunto de bens a serem 
distribuídos em igualdade de condições a todos os seres humanos – discussão essa 
que não teremos a oportunidade de aprofundar nesse trabalho.

4 Considerações finais

Ao reconhecer e aceitar a diversidade humana como um elemento singular e indispensável 
à efetiva promoção da igualdade, buscando conciliar os interesses em conflito a partir de 
uma perspectiva mais inclusiva, o enfoque das capacidades se mostra uma interessante 
ferramenta alternativa para pontuar questões de justiça e de direitos humanos.

Quanto mais percebemos que as assimetrias que fazem parte da vida humana 
geram relações de dependência, necessidade e interferem na forma como as pessoas 
participam do sistema de cooperação social em que vivemos, mais nos afastamos 
do ideal clássico da justiça contratualista e nos aproximamos de um espaço de 
tomada de decisões que deve levar em consideração essa miríade de situações de 
desigualdade que informam a vida das pessoas.
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Nessa assertiva reside, pois, uma das principais contribuições do estudo 
das capacidades para o discurso dos direitos humanos: o fato de afirmar que 
as peculiaridades da vida humana sejam levadas em consideração no momento 
de formulação, execução, avaliação e monitoramento de leis, políticas públicas, 
programas e projetos.

Essa releitura do contrato social sob a ótica das capacidades conduz à 
compreensão da igualdade à luz da diversidade humana, por meio do reconhecimento 
e da aceitação das diferenças. Permite entender que a reciprocidade não se verifica 
apenas entre partes exatamente iguais e aptas a oferecer umas às outras iguais 
benefícios, mas também entre pessoas diferentes, quando reconhecidas e respeitadas 
as suas peculiaridades.8 Por fim, ressalta a importância de se assegurar a todas as 
pessoas os meios e recursos necessários para que possam exercer seus direitos e 
participar do processo de construção das diretrizes políticas que servirão de guia 
às próprias vidas.
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2. A expressão capabilities ou capacidades indica 
potencialidades ou liberdades substantivas de que 
dispõem os indivíduos para que possam exercitar as 
mais diversas formas de ser e de fazer, colocando 
em prática o que mais valorizam em sua vida. A 
exemplo disso, uma pessoa extremamente religiosa 
pode, por opção, não ficar bem nutrida na medida 
em que valoriza jejuar; outra pode, por quaisquer 
razões, levar uma vida celibatária ao invés de outra 
dotada de expressão sexual; uma terceira, mesmo 
dispondo de excelentes condições financeiras, pode 
preferir trabalhar de forma exacerbada, a gozar de 
lazer e recreação (NUSSBAUM, 2001, p. 87).

3. Capacidades e funcionalidades são conceitos 
que, no âmbito dessa abordagem, caminham lado 
a lado e se vinculam por meio de uma relação de 
causalidade–as capacidades correspondem a um 
potencial para exercício – a uma liberdade, no 
sentido substantivo, ou a um poder agir–necessário 
a que cada indivíduo atinja as mais diversas formas 
de ser e de fazer – as funcionalidades sao os 
estágios físicos, psicológicos, cujo alcance depende 
da presença de capacidades mínimas.

4. Para Rousseau (2008), “[…] [em quanto 
numerosos homens reunidos se considerem como 
corpo único, sua vontade também é única e se 
relaciona com a comum conservação e o bem-estar 
geral. Todas as molas do Estado são então vigorosas 
e simples, suas sentenças são claras e luminosas; 
não há interesses embaraçados, contraditórios; 

o bem comum mostra-se por toda parte com 
evidência e apenas demanda bom senso para ser 
percebido. A paz, a união, a igualdade são inimigas 
das sutilezas políticas [...]”.

5. Segundo Nussbaum, a abordagem de Rawls se 
distancia do contratualismo clássico primeiramente 
por se tratar de uma teoria procedimental pura de 
justiça, onde a adoção do correto procedimento 
assegura o correto resultado, rechaçando o 
argumento de que os seres humanos possuem 
direitos naturais; e por envolver elementos morais 
no processo de definição do contrato, ao reconhecer 
que todos os seres humanos seriam iguais, dotados 
de valor e capacidades.

6. Para Nussbaum a independência significa para 
Rawls a assunção de que as partes, na Posição 
Original, não têm interesse pelos interesses dos 
outros, não porque sejam necessariamente egoístas, 
mas porque estão preocupados em avanças nas 
suas próprias concepções de bem e não naquela dos 
outros (NUSSBAUM, 2006, p. 33).

7. Um aspecto interessante que Nussbaum ressalta, 
mas que não teremos oportunidade de tratar neste 
trabalho, diz respeito à importância que se deve 
dar às pessoas que prestam cuidados a pessoas 
dependentes, na medida em que uma sociedade justa 
deveria também se preocupar com o reconhecimento 
devido a essas pessoas. Para mais detalhes ver 
Nussbaum (2006, p. 100).

8. Segundo Martha Nussbaum, é fato que as 
medidas que devem ser adotadas para trazer justiça 
às pessoas com deficiência são custosas e, por isso 
mesmo, não seriam justificáveis como mutuamente 
vantajosas de um ponto de vista estritamente 
econômico.
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ABSTRACT

Th e present article seeks to examine the relationship between equality, human diversity, 
disability and political participation using the framework of Martha Nussbaum’s 
capabilities approach.
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RESUMEN

Este ensayo pretende examinar la interrelación entre la igualdad, la diversidad humana, la 
discapacidad y participación política, a partir de la crítica que el abordaje de las capacidades, 
visto desde el punto de vista de Martha Nussbaum, plantea sobre el tema.

PALABRAS CLAVE

Igualdad – Diversidad humana – Personas con discapacidad – Capacidades – Contrato social



 SUR • v. 8 • n. 14 • jun. 2011 • p. 213-215 ■ 213

NÚMEROS ANTERIORES

Números anteriores disponíveis online em <www.revistasur.org>

SUR 1, v. 1, n. 1, Jun. 2004

EMILIO GARCÍA MÉNDEZ
Origem, sentido e futuro dos direitos 
humanos: Reflexões para uma nova 
agenda

FLAVIA PIOVESAN
Direitos sociais, econômicos e 
culturais e direitos civis e políticos

OSCAR VILHENA VIEIRA E 
A. SCOTT DUPREE
Reflexões acerca da sociedade civil e 
dos direitos humanos 

JEREMY SARKIN
O advento das ações movidas no Sul 
para reparação por abusos dos direitos 
humanos 

VINODH JAICHAND
Estratégias de litígio de interesse 
público para o avanço dos direitos 
humanos em sistemas domésticos de 
direito

PAUL CHEVIGNY
A repressão nos Estados Unidos após 
o atentado de 11 de setembro

SERGIO VIEIRA DE MELLO
Apenas os Estados-membros podem 
fazer a ONU funcionar Cinco questões 
no campo dos direitos humanos

SUR 2, v. 2, n. 2, Jun. 2005

SALIL SHETTY
Declaração e Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio: 
Oportunidades para os direitos 
humanos 

FATEH AZZAM
Os direitos humanos na implementação 
dos Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio

RICHARD PIERRE CLAUDE
Direito à educação e educação para os 
direitos humanos 

JOSÉ REINALDO DE LIMA LOPES
O direito ao reconhecimento para gays 
e lésbicas 

E.S. NWAUCHE E J.C. NWOBIKE
Implementação do direito ao 
desenvolvimento

STEVEN FREELAND 
Direitos humanos, meio ambiente 
e conflitos: Enfrentando os crimes 
ambientais

FIONA MACAULAY 
Parcerias entre Estado e sociedade 
civil para promover a segurança do 
cidadão no Brasil 

EDWIN REKOSH
Quem define o interesse público? 

VÍCTOR E. ABRAMOVICH
Linhas de trabalho em direitos 
econômicos, sociais e culturais: 
Instrumentos e aliados

SUR 3, v. 2, n. 3, Dez. 2005

CAROLINE DOMMEN
Comércio e direitos humanos: rumo à 
coerência 

CARLOS M. CORREA
O Acordo TRIPS e o acesso a 
medicamentos nos países em 
desenvolvimento

BERNARDO SORJ
Segurança, segurança humana e 
América Latina 

ALBERTO BOVINO
A atividade probatória perante a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos

NICO HORN
Eddie Mabo e a Namíbia: Reforma 
agrária e direitos pré-coloniais à posse 
da terra

NLERUM S. OKOGBULE 
O acesso à justiça e a proteção 
aos direitos humanos na Nigéria: 
Problemas e perspectivas

MARÍA JOSÉ GUEMBE 
Reabertura dos processos pelos crimes 
da ditadura militar argentina

JOSÉ RICARDO CUNHA 
Direitos humanos e justiciabilidade: 
Pesquisa no Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro

LOUISE ARBOUR 
Plano de ação apresentado pela Alta 
Comissária das Nações Unidas para os 
Direitos Humanos

SUR 4, v. 3, n. 4, Jun. 2006

FERNANDE RAINE
O desafio da mensuração nos direitos 
humanos 

MARIO MELO
Últimos avanços na justiciabilidade 
dos direitos indígenas no Sistema Inte-
ramericano de Direitos Humanos

ISABELA FIGUEROA
Povos indígenas versus petrolíferas: 
Controle constitucional na resistência 

ROBERT ARCHER
Os pontos positivos de diferentes 
tradições: O que se pode ganhar e 
o que se pode perder combinando 
direitos e desenvolvimento?

J. PAUL MARTIN
Releitura do desenvolvimento e dos 
direitos: Lições da África

MICHELLE RATTON SANCHEZ 
Breves considerações sobre os 
mecanismos de participação para 
ONGs na OMC

JUSTICE C. NWOBIKE 
Empresas farmacêuticas e acesso 
a medicamentos nos países em 
desenvolvimento: O caminho a seguir

CLÓVIS ROBERTO ZIMMERMANN 
Os programas sociais sob a ótica dos 
direitos humanos: O caso da Bolsa 
Família do governo Lula no Brasil

CHRISTOF HEYNS, DAVID 
PADILLA E LEO ZWAAK 
Comparação esquemática dos sistemas 
regionais e direitos humanos: Uma 
atualização

RESENHA

SUR 5, v. 3, n. 5, Dez. 2006

CARLOS VILLAN DURAN
Luzes e sombras do novo Conselho de 
Direitos Humanos das Nações Unidas

PAULINA VEGA GONZÁLEZ
O papel das vítimas nos procedimentos 
perante o Tribunal Penal Internacional: 
seus direitos e as primeiras decisões 
do Tribunal

OSWALDO RUIZ CHIRIBOGA
O direito à identidade cultural dos 
povos indígenas e das minorias 
nacionais: um olhar a partir do 
Sistema Interamericano 

LYDIAH KEMUNTO BOSIRE
Grandes promessas, pequenas 
realizações: justiça transicional na 
África Subsaariana

DEVIKA PRASAD
Fortalecendo o policiamento 
democrático e a responsabilização na 

Commonwealth do Pacífico

IGNACIO CANO
Políticas de segurança pública no 
Brasil: tentativas de modernização e 
democratização versus a guerra contra 
o crime

TOM FARER
Rumo a uma ordem legal internacional 
efetiva: da coexistência ao consenso?

RESENHA

SUR 6, v. 4, n. 6, Jun. 2007

UPENDRA BAXI
O Estado de Direito na Índia

OSCAR VILHENA VIEIRA
A desigualdade e a subversão do 
Estado de Direito



214  ■  SUR - REVISTA INTERNACIONAL DE DIREITOS HUMANOS

NÚMEROS ANTERIORES

Números anteriores disponíveis online em <www.revistasur.org>

RODRIGO UPRIMNY YEPES
A judicialização da política na 
Colômbia: casos, potencialidades e 
riscos

LAURA C. PAUTASSI
Há igualdade na desigualdade? 
Abrangência e limites das ações 
afirmativas

GERT JONKER E RIKA SWANZEN
Serviços de intermediação para 
crianças-testemunhas que depõem em 
tribunais criminais da África do Sul

SERGIO BRANCO
A lei autoral brasileira como elemento 
de restrição à eficácia do direito 
humano à educação

THOMAS W. POGGE
Para erradicar a pobreza sistêmica: 
em defesa de um Dividendo dos 
Recursos Globais 

SUR 7, v. 4, n. 7, Dez. 2007

LUCIA NADER
O papel das ONGs no Conselho de 
Direitos Humanos da ONU

CECÍLIA MACDOWELL SANTOS
Ativismo jurídico transnacional e 
o Estado: reflexões sobre os casos 
apresentados contra o Brasil na 
Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos

JUSTIÇA TRANSICIONAL

TARA URS
Vozes do Camboja: formas locais de 
responsabilização por atrocidades 
sistemáticas

CECILY ROSE E FRANCIS M. 
SSEKANDI
A procura da justiça transicional e 
os valores tradicionais africanos: um 
choque de civilizações – o caso de 
Uganda

RAMONA VIJEYARASA
Verdade e reconciliação para as 
“gerações roubadas”: revisitando a 
história da Austrália

ELIZABETH SALMÓN G.
O longo caminho da luta contra a 
pobreza e seu alentador encontro com 
os direitos humanos

ENTREVISTA COM JUAN MÉNDEZ
Por Glenda Mezarobba

SUR 8, v. 5, n. 8, Jun. 2008

MARTÍN ABREGÚ
Direitos humanos para todos: da luta 
contra o autoritarismo à construção 
de uma democracia inclusiva - um 
olhar a partir da Região Andina e do 
Cone Sul

AMITA DHANDA
Construindo um novo léxico dos 
direitos humanos: Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiências

LAURA DAVIS MATTAR
Reconhecimento jurídico dos direitos 
sexuais – uma análise comparativa 
com os direitos reprodutivos

JAMES L. CAVALLARO E 
STEPHANIE ERIN BREWER
O papel da litigância para a justiça 
social no Sistema Interamericano

DIREITO À SAÚDE E ACESSO 

A MEDICAMENTOS

PAUL HUNT E RAJAT KHOSLA
Acesso a medicamentos como um 
direito humano

THOMAS POGGE
Medicamentos para o mundo: 
incentivando a inovação sem obstruir 
o acesso livre

JORGE CONTESSE E DOMINGO 
LOVERA PARMO
Acesso a tratamento médico para 
pessoas vivendo com HIV/AIDS: êxitos 
sem vitória no Chile

GABRIELA COSTA CHAVES, 
MARCELA FOGAÇA VIEIRA E 
RENATA REIS
Acesso a medicamentos e propriedade 
intelectual no Brasil: reflexões e 
estratégias da sociedade civil

SUR 9, v. 5, n. 9, Dez. 2008

BARBORA BUK OVSKÁ
Perpetrando o bem: as consequências 
não desejadas da defesa dos direitos 
humanos

JEREMY SARKIN
Prisões na África: uma avaliação da 
perspectiva dos direitos humanos

REBECCA SAUNDERS
Sobre o intraduzível: sofrimento 
humano, a linguagem de direitos 
humanos e a Comissão de Verdade e 
Reconciliação da África do Sul

SESSENTA ANOS DA 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL 

DE DIREITOS HUMANOS

PAULO SÉRGIO PINHEIRO
Os sessenta anos da Declaração 
Universal: atravessando um mar de 
contradições

FERNANDA DOZ COSTA
Pobreza e direitos humanos: da mera 
retórica às obrigações jurídicas - um 
estudo crítico sobre diferentes modelos 
conceituais

EITAN FELNER
Novos limites para a luta pelos 
direitos econômicos e sociais? Dados 

quantitativos como instrumento para 
a responsabilização por violações de 
direitos humanos

KATHERINE SHORT
Da Comissão ao Conselho: a 
Organização das Nações Unidas 
conseguiu ou não criar um organismo 
de direitos humanos confiável?

ANTHONY ROMERO
Entrevista com Anthony Romero, 
Diretor Executivo da American Civil 

Liberties Union (ACLU)

SUR 10, v. 6, n. 10, Jun. 2009

ANUJ BHUWANIA
“Crianças muito más”: “Tortura 
indiana” e o Relatório da Comissão 
sobre Tortura em Madras de 1855

DANIELA DE VITO, AISHA GILL E 
DAMIEN SHORT
A tipificação do estupro como genocídio

CHRISTIAN COURTIS
Anotações sobre a aplicação da 
Convenção 169 da OIT sobre povos 
indígenas por tribunais da América 
Latina

BENYAM D. MEZMUR
Adoção internacional como medida de 
último recurso na África: promover os 
direitos de uma criança ao invés do 
direito a uma criança

DIREITOS HUMANOS DAS PESSOAS 

EM MOVIMENTO: MIGRANTES E 

REFUGIADOS

KATHARINE DERDERIAN E 
LIESBETH SCHOCKAERT
Respostas aos fluxos migratórios 
mistos: Uma perspectiva humanitária

JUAN CARLOS MURILLO
Os legítimos interesses de segurança 
dos Estados e a proteção internacional 
de refugiados

MANUELA TRINDADE VIANA
Cooperação internacional e 
deslocamento interno na Colômbia: 
Desafios à maior crise humanitária da 
América do Sul

JOSEPH AMON E KATHERINE 
TODRYS
Acesso de populações migrantes a 
tratamento antiretroviral no Sul 
Global

PABLO CERIANI CERNADAS
Controle migratório europeu em 
território africano: A omissão do 
caráter extraterritorial das obrigações 
de direitos humanos

SUR 11, v. 6, n. 11, Dez. 2009

VÍCTOR ABRAMOVICH 
Das Violações em Massa aos Padrões 



 SUR • v. 8 • n. 14 • jun. 2011 • p. 213-215 ■ 215

NÚMEROS ANTERIORES

Números anteriores disponíveis online em <www.revistasur.org>

Estruturais: Novos Enfoques e 
Clássicas Tensões no Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos

VIVIANA BOHÓRQUEZ MONSALVE 
E JAVIER AGUIRRE ROMÁN 
As Tensões da Dignidade Humana: 
Conceituação e Aplicação no Direito 
Internacional dos Direitos Humanos

DEBORA DINIZ, LÍVIA BARBOSA 
E WEDERSON RUFINO DOS 
SANTOS
Deficiência, Direitos Humanos e 
Justiça

JULIETA LEMAITRE RIPOLL
O Amor em Tempos de Cólera: 
Direitos LGBT na Colômbia

DIREITOS ECONÔMICOS, 

SOCIAIS E CULTURAIS

MALCOLM LANGFORD
Judicialização dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais 
no Âmbito Nacional: Uma Análise 
Socio-Jurídica

ANN BLYBERG
O Caso da Alocação Indevida: 
Direitos Econômicos e Sociais e 
Orçamento Público

ALDO CALIARI
Comércio, Investimento, 
Financiamento e Direitos Humanos: 
Avaliação e Estratégia

PATRICIA FEENEY
A Luta por Responsabilidade das 
Empresas no Âmbito das Nações 
Unidas e o Futuro da Agenda de 
Advocacy

COLÓQUIO INTERNACIONAL 

DE DIREITOS HUMANOS

Entrevista com Rindai Chipfunde-
Vava, Diretora da Zimbabwe Election 
Support Network (ZESN)

Relatório sobre o IX Colóquio 
Internacional de Direitos Humanos

SUR 12, v. 7, n. 12, Jun. 2010

SALIL SHETTY 
Prefácio

FERNANDO BASCH ET AL. 
A Eficácia do Sistema 
Interamericano de Proteção 
de Direitos Humanos: Uma 
Abordagem Quantitativa sobre 
seu Funcionamento e sobre o 
Cumprimento de suas Decisões

RICHARD BOURNE 
Commonwealth of Nations: 
Estratégias Intergovernamentais e 
Não-governamentais para a Proteção 
dos Direitos Humanos 
em uma Instituição Pós-colonial

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 

DO MILÊNIO

ANISTIA INTERNACIONAL
Combatendo a Exclusão: Por que os 
Direitos Humanos São Essenciais para 
os ODMs

VICTORIA TAULI-CORPUZ
Reflexões sobre o Papel do Forum 
Permanente sobre Questões Indígenas 
das Nações Unidas em relação aos 
Objetivos de Desenvolvimento do Milênio

ALICIA ELY YAMIN
Rumo a uma Prestação de Contas 
Transformadora: Uma Proposta 
de Enfoque com base nos Direitos 
Humanos para Dar Cumprimento às 
Obrigações Relacionadas à Saúde 
Materna

SARAH ZAIDI
Objetivo 6 do Desenvolvimento 
do Milênio e o Direito à Saúde: 
Contraditórios ou Complementares?

MARCOS A. ORELLANA 
Mudança Climática e os Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio: O Direito 
ao Desenvolvimento, Cooperação 
Internacional e o Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo

RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS

LINDIWE KNUTSON
O Direito das Vítimas do apartheid a 
Requerer Indenizações de Corporações 
Multinacionais é Finalmente 
Reconhecido por Tribunais dos EUA?

DAVID BILCHITZ 
O Marco Ruggie: Uma Proposta 
Adequada para as Obrigações de 
Direitos Humanos das Empresas?

SUR 13, v. 7, n. 13, dez. 2010

GLENDA MEZAROBBA
Entre Reparações, Meias Verdades 
e Impunidade: O Difícil Rompimento 
com o Legado da Ditadura no Brasil

GERARDO ARCE ARCE
Forças Armadas, Comissão da Verdade 
e Justiça Transicional no Peru

MECANISMOS REGIONAIS DE 

DIREITOS HUMANOS

FELIPE GONZÁLEZ
As Medidas de Urgência no Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos

JUAN CARLOS GUTIÉRREZ E 
SILVANO CANTÚ
A Restrição à Jurisdição Militar nos 
Sistemas Internacionais de Proteção 
dos Direitos Humanos

DEBRA LONG E LUKAS 
MUNTINGH
O Relator Especial Sobre Prisões e 

Condições de Detenção na África e 
o Comitê para Prevenção da Tortura 
na África: Potencial para Sinergia ou 
Inércia?

LUCYLINE NKATHA MURUNGI E 
JACQUI GALLINETTI
O Papel das Cortes Sub-Regionais 
no Sistema Africano de Direitos 
Humanos

MAGNUS KILLANDER
Interpretação dos Tratados Regionais 
de Direitos Humanos

ANTONIO M. CISNEROS DE 
ALENCAR
Cooperação entre Sistemas Global e 
Interamericano de Direitos Humanos 
no Âmbito do Mecanismo de Revisão 
Periódica Universal

IN MEMORIAM

Kevin Boyle – Um Elo Forte na 
Corrente 
Por Borislav Petranov




